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O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por  intermédio  de  seu
representante nesta Comarca, no uso das atribuições legais e constitucionais, com fulcro no art. 129,
III,  da Constituição Federal; art.  27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº. 8.625/93 e, art.  5º,
parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO as notícias veiculadas na imprensa que postos de gasolina, aproveitando-se da
greve dos caminhoneiros, elevaram os preços de seus produtos a patamares exorbitantes;

CONSIDERANDO que o aumento de preços representam práticas abusivas e são condenados pelo
Código  do  Consumidor,  que  proíbe  aos  fornecedores  exigir  do  consumidor  vantagem
manifestamente indevida e elevação sem justa causa do preço de produtos ou serviço (art. 39, V e
X, da lei 8.078/90).

CONSIDERANDO que o inciso V, do artigo 39, da lei 8.078/90 proíbe a conduta de “exigir do
consumidor vantagem manifestamente excessiva”. 

CONSIDERANDO  que  tais  atos  abusivos  caracterizam  infrações  ao  código  do  consumidor
podendo o fornecedor incorrer conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas, sem
prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas, a saber: I - multa; II -
apreensão do produto; III - inutilização do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou
serviço; VII – suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou permissão de
uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; X - interdição, total ou parcial, de
estabelecimento, de obra ou de atividade; XI - intervenção administrativa;

CONSIDERANDO que a fixação artificial  de preços ou quantidades vendidas ou produzidas é
crime contra relação de consumo punido com pena de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa.
(Lei 8.137/1990);

CONSIDERANDO que é crime contra a economia popular, punido com pena de detenção, de 2
(dois) anos a 10 (dez) anos, e multa, provocar a alta ou baixa de preços de mercadorias, por meio de
notícias falsas, operações fictícias ou qualquer outro artifício; (lei nº 1.521/1951).

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 25 da Lei 8.625/93, dispondo que além das funções
previstas nas Constituições Federal  e Estadual,  e em outras leis,  incumbe, ainda,  ao Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei, destinada à proteção,
prevenção e reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e
individuais indisponíveis e homogêneos;

CONSIDERANDO ainda, nesta mesma lei, em seu artigo 27, que cabe ao Ministério Público no
exercício das atribuições, entre outras providências, expedir recomendações dirigidas aos órgãos e
entidades requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por
escrito;
RESOLVE:
I – RECOMENDAR, que os postos de combustíveis dos Municípios de Carnaíba e Quixaba se
abstenham  de  elevar  arbitrariamente  o  preço  de  seus  produtos  com  o  argumento  de
desabastecimento, sob pena de responsabilização cível e criminal, nos termos acima expendidos,



devendo informar esta Promotoria de Justiça no prazo de cinco dias acerca das justificativas do
aumento já praticado, se houve, desde a data da emissão deste documento;
II  –  Encaminhar  a  presente  recomendação  aos  proprietários  de  postos  de  Combustíveis  dos
municípios de Carnaíba e Quixaba para que sejam devidamente notificados;
III – Encaminhar a presente recomendação a Delegacia de Polícia Civil de Carnaíba requisitando a
instauração de Inquérito Policial com escopo de apurar eventuais crimes cometidos contra relação
de  consumo  (Lei  8.137/1990)  e  contra  a  economia  popular  (lei  nº  1.521/1951),  para  que,  se
necessário,  o  Ministério  Público  tomará  as  medidas  judiciais  cabíveis  para  assegurar  o  fiel
cumprimento da presente Recomendação, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade
daqueles cuja ação ou omissão resultar na violação dos consumidores (artigos 82, I do CDC e artigo
1º, II e 5º, I da Lei 7.347/85;
IV  –  Encaminhar  a  presente  recomendação  ao  Centro  de  Apoio  Operacional  às  Promotorias
Criminais e para o Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Consumidor;
V – Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério
Público, para que se dê a necessária publicidade;
VI – Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça;
VII – Remeta-se cópia desta Recomendação, via e-mail,  intranet,  ofício, ao Exmo. Sr.  Ouvidor
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para que se dê a necessária publicidade;
Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos blogs,  rádios e demais meios de
comunicação desta edilidade.

Registre-se. Publique-se. Notifique-se.
Cumpra-se.
Carnaíba, 24 de maio de 2018
______________________________________________
ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça


